
DiferenÃ§as entre o representante comercial e o agente (parte 2)

Na semana anterior, publicou-se coluna na qual se abordou e explicou o problema da diferenÃ§a entre a
figura do representante comercial e do agente no Direito brasileiro (ver aqui). Observou-se os fatores
histÃ³ricos constantes na exposiÃ§Ã£o de motivos da Lei 4.886/65 e do CÃ³digo Civil, os quais dÃ£o
alguns indÃcios das razÃµes pelas quais os dispositivos legais foram positivados.

Nesta segunda parte, tratar-se-Ã¡ de analisar como a DogmÃ¡tica contemporÃ¢nea tÃªm entendido o
tema.

ConJur

3. A DogmÃ¡tica
O texto anterior demonstrou que havia, na
exposiÃ§Ã£o de motivos do CÃ³digo Civil, uma
inclinaÃ§Ã£o em entender o contrato de
agenciamento como algo idÃªntico ao contrato de
representaÃ§Ã£o comercial, contendo, apenas,
uma retificaÃ§Ã£o de nomenclatura. Ã? possÃvel
de se observar a DogmÃ¡tica, em
manifestaÃ§Ãµes posteriores ao CÃ³digo Civil de
2002, afirmando que o CC â??a exemplo do 
direito europeu, abandonou o nomen iuris de 
â??representante comercialâ??, substituindo-o 
por â??agenteâ??. Sua funÃ§Ã£o, porÃ©m, 
continua sendo exatamente a mesma do 
representante comercial autÃ´nomoâ?• [1]. Indo
nesse mesmo sentido, Rubens RequiÃ£o, em uma
das obras mais importantes sobre o contrato de
representaÃ§Ã£o comercial no Direito brasileiro,
afirmou que â??a representaÃ§Ã£o comercial, denominada na legislaÃ§Ã£o continental europeia de 
agÃªncia, e assim usada pelo Projeto de CC Brasileiro, constitui uma atividade relativamente recente, 
surgida tardiamente no Direito Comercialâ?•[2].

Mas por que a necessidade de alteraÃ§Ã£o do nome de representante comercial para agente?

Com efeito, a adoÃ§Ã£o de uma nova terminologia deveu-se ao fato de que o CÃ³digo trouxe uma
unificaÃ§Ã£o do direito das obrigaÃ§Ãµes â?? civis e mercantis â??, de forma que os contratos
constantes no CÃ³digo haveriam de abarcar tanto as atividades civis quanto as atividades mercantis.
DaÃ por que o nome â??representante comercialâ?• soava inadequado. Ã? o mesmo motivo, aliÃ¡s, pelo
qual o artigo 710 do CC refere-se apenas a â??negÃ³ciosâ?•, ao contrÃ¡rio do artigo 1Âº da Lei 4.886/65,
que falava em â??negÃ³cios mercantisâ?• [3].

A DogmÃ¡tica que defende a identidade da representaÃ§Ã£o comercial e do agenciamento sustenta que
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â?? aliada a essa justificativa de uma mera alteraÃ§Ã£o de nome por razÃµes sistemÃ¡ticas advindas da
unificaÃ§Ã£o do direitos das obrigaÃ§Ãµes â?? conceitualmente os tipos contratuais sÃ£o um sÃ³, jÃ¡
que o artigo 1Âº da Lei 4.886/1965 e o artigo 710 do CC tratam da mesma prestaÃ§Ã£o principal, que
Ã© a mediaÃ§Ã£o para a realizaÃ§Ã£o de negÃ³cios, com as mesmas caracterÃsticas, a saber (a)
habitualidade, (b) autonomia, (c) atuaÃ§Ã£o em zona delimitada [4].

As posiÃ§Ãµes contrÃ¡rias, contudo, tratam de elaborar alguns traÃ§os distintivos dos dois tipos
contratuais.

Ã? possÃvel observar obras afirmando que o toque distintivo entre agente e representante estaria na
conclusÃ£o do negÃ³cio (sendo esse, conforme se observarÃ¡ na prÃ³xima coluna, o argumento mais
utilizado pela jurisprudÃªncia): Ã  medida que o representante tem a obrigaÃ§Ã£o de concluir a
negociaÃ§Ã£o, o agente nÃ£o a teria, sendo responsÃ¡vel apenas por prepara-la: â??o representante 
comercial Ã© mais do que um agente, porque seus poderes sÃ£o mais extensos. O agente prepara o 
negÃ³cio em favor do agenciado; nÃ£o o conclui necessariamente. O representante deve concluÃ-lo. 
Essa Ã© sua atribuiÃ§Ã£o precÃpuaâ?• [5].

Essa argumentaÃ§Ã£o tem raÃzes em uma distinÃ§Ã£o elaborada por Pontes de Miranda, que sustenta
que â??o agente nÃ£o se hÃ¡ de confundir com o representante, nem com a agÃªncia de empresa (…). 
O agente que conclui nÃ£o Ã© simples agente: hÃ¡ o plus da representaÃ§Ã£o, ou da comissÃ£o. O 
agente, em senso prÃ³prio, intermedeia, sem se encarregar de conclusÃµes de negÃ³cios jurÃdicos. Ou 
se ocupa de vendas, ou de compra, ou de transportes, ou de seguros; nÃ£o vende, nÃ£o compra, nÃ£o 
transporta, nÃ£o segura. Se o auxiliar conclui, ou Ã© mandatÃ¡rio, ou procurador, ou comissionÃ¡rio. 
O contrato de representaÃ§Ã£o nÃ£o se pode confundir com o contrato de agÃªncia: agenciar nÃ£o Ã© 
fazer negÃ³cio, nÃ£o Ã© concluir contratos ou outros negÃ³cios jurÃdicosâ?• [6].

A questÃ£o que permanece Ã© que essa afirmaÃ§Ã£o, embora possa encontrar respaldo conceitual na
doutrina que antecede o CÃ³digo Civil â?? afinal, Pontes de Miranda a escreveu antes da 2002 â??, pode
apresentar dificuldades no que se refere a sua atualidade sob a perspectiva da legislaÃ§Ã£o.

Para Pontes de Miranda, o contrato de agÃªncia se firma para a â??promoÃ§Ã£oâ?• de negÃ³cios, nÃ£o
para a sua conclusÃ£o, justamente porque o agente nÃ£o Ã© representante legal do proponente, ou
seja, nÃ£o pode emitir declaraÃ§Ãµes de vontade por ela [7]. PorÃ©m, o artigo 710 do CÃ³digo Civil
afirma expressamente que â??pelo contrato de agÃªncia, uma pessoa assume, em carÃ¡ter nÃ£o 
eventual e sem vÃnculos de dependÃªncia, a obrigaÃ§Ã£o de promover, Ã  conta de outra, mediante 
retribuiÃ§Ã£o, a realizaÃ§Ã£o de certos negÃ³ciosâ?• (grifou-se). Ao utilizar-se o substantivo
â??realizaÃ§Ã£oâ?•, tem-se uma escolha por uma palavra que tem como significado a â??1. 
EfetivaÃ§Ã£o: cumprimento, execuÃ§Ã£o […] 2. ExecuÃ§Ã£o: (consum)aÃ§Ã£o, cumprimento, 
efetivaÃ§Ã£oâ?• [8]. Ou seja, nÃ£o se trata de uma mera promoÃ§Ã£o, mas da promoÃ§Ã£o da
efetivaÃ§Ã£o do negÃ³cio. Se a ideia fosse a de que os negÃ³cios nÃ£o precisariam ser concluÃdos
para que a atividade do agente estivesse cumprida, entÃ£o nÃ£o haveria por que a palavra
realizaÃ§Ã£o constar no texto. Bastaria que o artigo fizesse a previsÃ£o de que o agente precisaria
promover negÃ³cios; nÃ£o a realizaÃ§Ã£o de negÃ³cios.

AlÃ©m disso, o artigo 714 do CC afirma que â??o agente ou distribuidor terÃ¡ direito Ã  
remuneraÃ§Ã£o correspondente aos negÃ³cios concluÃdos dentro de sua zona, ainda que sem a sua 
interferÃªnciaâ?•
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, sugerindo, portanto, que o fato gerador da remuneraÃ§Ã£o do agente Ã© a prÃ³pria conclusÃ£o dos
negÃ³cios e nÃ£o a sua mera promoÃ§Ã£o. Mais ainda: o parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 710 prescreve
que â??o proponente pode conferir poderes ao agente para que este o represente na conclusÃ£o dos 
contratosâ?•, do que se tem indÃcios, portanto, que os poderes para a emissÃ£o de declaraÃ§Ãµes de
vontade em nome do proponente Ã© um elemento meramente acidental do negÃ³cio, i.e., uma
faculdade. NÃ£o Ã© esse poder de representaÃ§Ã£o que distingue a agÃªncia de outros tipos
contratuais.

Por outro lado, enfraquecendo argumento de que o representante poderia emitir declaraÃ§Ãµes de
vontade pelo representado, o artigo 1Âº da lei de representaÃ§Ã£o destaca que o representante
comercial atua para a â??a mediaÃ§Ã£o para a realizaÃ§Ã£o de negÃ³cios mercantis, agenciando 
propostas ou pedidos, para transmiti-los aos representadosâ?•, sugerindo, portanto, que o representante
nÃ£o tem o poder de agir em nome do representado, mas apenas de mediar pedidos e propostas e
transmiti-las.

Outra distinÃ§Ã£o criada envolve a dicotomia entre pessoa natural e pessoa jurÃdica. Sustenta-se que,
pelo fato de que a lei de representaÃ§Ã£o menciona expressamente as pessoas â??jurÃdica ou fÃsicaâ?•
(artigo 1Âº), ao passo que o artigo 710 do CC fala apenas em â??pessoaâ?•, haveria uma restriÃ§Ã£o do
contrato de agÃªncia, reservando-o apenas Ã s pessoas naturais. Essa restriÃ§Ã£o, contudo, parece
nÃ£o fazer sentido por um critÃ©rio negativo: se assim o quisesse o legislador, teria previsto essa
exclusÃ£o de forma deliberada [9].

Existem, ainda, outras tentativas de distinÃ§Ã£o: que a representaÃ§Ã£o estaria reservada aos
negÃ³cios mercantis e a agÃªncia aos negÃ³cios civis ou que a obrigaÃ§Ã£o do representante seria de
meio e do agente seria de resultado. Essas distinÃ§Ãµes, contudo, parecem sofrer do problema de
ausÃªncia de previsÃ£o legislativa, uma vez que a Lei 4.886/1965 e o CC/02 nÃ£o fornecem elementos
textuais que sustentam essas hipÃ³teses [10].

A jurisprudÃªncia tambÃ©m apresenta algumas variaÃ§Ãµes, mas serÃ£o objeto de anÃ¡lise da
terceira parte desta coluna.

 

*Esta coluna Ã© produzida pelos membros e convidados da Rede de Pesquisa de Direito Civil 
ContemporÃ¢neo (USP, Humboldt-Berlim, Coimbra, Lisboa, Porto, Roma II-Tor Vergata, Girona, 
UFMG, UFPR, UFRGS, UFSC, UFPE, UFF, UFC, UFMT, UFBA, UFRJ e UFAM).
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